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Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito às 09h06min, após ser 1 

constatada a existência de quórum pelo Secretário Geral, é declarada aberta a Sessão e 2 

iniciados os trabalhos da Sessão Plenária Ordinária do CRMV-PR nº 279 – Gestão 3 

2017/2020, na Sala de Reuniões na Sede do CRMV-PR, sito na Rua Fernandes de 4 

Barros, 685, Alto da Rua XV, Curitiba - PR. A reunião foi presidida pelo Presidente, 5 

Dr. Rodrigo Távora Mira e secretariada pelo Secretário Geral, Dr. Leonardo Nápoli. 6 

Presentes também os Conselheiros Efetivos:  Dr. Álvaro Bueno Filho, Dr. Antonio 7 

Ademar Garcia, Dr. Edmilson Santos de Freitas e o Dr. Ricardo Pereira Ribeiro. 8 

Conselheiros Suplentes: Dr. Danilo de Cuffa e a Dra. Ana Lúcia Menon de Lima. 9 

Presente também a funcionária Alessandra Baptista, Coordenadora do Gabinete 10 

Executivo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-11 

1. JUSTIFICATIVA DE DIRETORES E CONSELHEIROS.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

- Dra. Nilva Maria Freres Mascarenhas, Vice-Presidente – por motivos 13 

profissionais.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

- Dr. Sérgio Toshihiko Eko, Conselheiro Suplente – por motivos profissionais.-.-.-.- 15 

- Dra. Silvia Cristina Osaki, Conselheira Suplente – por motivos profissionais.-.-.-. 16 

- Dr. Eduardo Hiroyuki Hamada, Conselheiro Suplente – por motivos 17 

profissionais.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

2. APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 278.-.-.-.-. 19 

Aprovada por unanimidade.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

3. APROVAÇÃO DA PAUTA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 279.-.- 21 

Aprovada por unanimidade.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

4. COMUNICAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

4.1. INSCRIÇÕES DE PESSOA JURÍDICA APROVADAS NO PERÍODO DE 24 

22/01/2018 A 16/02/18.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

SEI nº  700/2018-31 - Adão Odair Batista – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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SEI nº  10225/2017-21 - Ana Claudia Wisniewski-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  1 

SEI nº  282/2018-82 - Bruna Rafaela Fontana-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº  744/2018-61 - Claudismar Setim dos Santos - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

SEI nº  1329/2018-25 - Cornélio Jacob Aardoom - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

SEI nº  291/2018-73 - Cristiane Trentin da Silva Cliniponta Vet – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

SEI nº  1352/2018-10 - Cristiano Torres Paixão - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

SEI nº  7879/2017-77 - Flavia Loyola Camacho - Consultório Veterinário.-.-.-.-.-.-.-. 7 

SEI nº  1162/2018-01 - Flavia Pacheco Da Silva - Consultório Veterinário.-.-.-.-.-.-.-. 8 

SEI nº  1368/2018-22 - Francisco Carlos Irmão-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

SEI nº  587/2018-94 - Frigorifico Topbeef Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº  856/2018-12 - Jacinto Gimenez e Cia. Ltda - ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

SEI nº  1348/2018-51 - Jose Kutz - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

SEI nº  9081/2018-51 - Marcelo Krominski - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 

SEI nº  651/2018-37 - Maria Fernanda Passos de Almeida - Consultório Veterinário. 14 

SEI nº  1390/2018-72 - Precisão Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

SEI nº  1525/2018-08 - Tania Maria Mendonca Mendes & Cia. Ltda. ME.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

SEI nº  1869/2018-17 - Clínica Veterinária Binho Eireli.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº  1711/2018-39 - Delsi Favaretto e Cia. Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

SEI nº  1283/2018-44 - Diego Emmanuel Stachuk Geraldo - EPP.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

SEI nº  1635/2018-61 - Eduardo Morais Pezenti - Consultório Veterinário.-.-.-.-.-.-.-.  20 

SEI nº  9839/2017-60 - Francielli Caroline Rossetto - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 

SEI nº  1586/2018-67 - Heluiz Angelo Gulanowski - ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

SEI nº  264/2017-10 - Joao Roberto Welter - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

SEI nº  6076/2017-03 - Joao T. L. Czerwonka - Consultório Veterinário.-.-.-.-.-.-.-.-.-  24 

SEI nº  5050/2017-30 - M. Marcon Meneghel - ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 

SEI nº  1492/2018-98 - Mario Augusto Ferraz Clínica Veterinária – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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SEI nº  1358/2018-97 - Marquiano Kluzkouski - ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 1 

SEI nº  1005/2018-97 - ONG Dedicação Natural aos Animais.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  2 

SEI nº  612/2018-30 - Paulo Rodolpho Borin Niza - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

SEI nº  623/2018-10 - Valdevino Seidel - ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

SEI nº  384/2018-06 - Vinicius Serrano Gomes - Pet Shop.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

SEI nº  2402/2018-75 - Jose Vinício da Silva Correa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

SEI nº  2459/2018-85 - A D Rauen & Cia. Ltda - ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

SEI nº  2442/2018-28 - Ademir Antônio Soares.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

SEI nº  1834/2018-70 - Elizandra de Fatima Dallalibera - Consultório Veterinário.-.-. 9 

SEI nº  1355/2018-53 - Eva Aparecida Oleniki.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº  1335/2018-82 - Francieli Borges Lauxen Hartmann.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

SEI nº  523/2018-93 - Gerson Renato do Rosário.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

SEI nº  2024/2018-31 - Hiroshi Hasegawa e/ou Ticara Hasegawa -  Propriedade 13 

Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

SEI nº  7207/2017-61 - Jose Eduardo Lopes Ribas - Eireli - ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

SEI nº  1984/2018-83 - Jose Geraldo Vieira - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

SEI nº  1950/2018-99 - Marcio Antonio de Souza & Cia. Ltda. – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº  1611/2018-11 - Maucir Jose Marion - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

SEI nº  1605/2018-55 - Maycon Lopes Simione.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

SEI nº  1698/2018-91 - Noel Scheizer e Outros - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

SEI nº  2113/2018-87 - R. Freire Feix - Clínica Veterinária.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

SEI nº  2034/2018-76 - Roberto Monteiro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

SEI nº  1620/2018-01 - SGC Manipulação Veterinária Ltda. – EPP.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

SEI nº  2554/2018-89 - Alci Costa Alexandre Frios-EPP.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

SEI nº  2659/2018-38 - Michaela Monika Erd.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 

 26 
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5. PARTICIPAÇÃO DO PRESIDENTE EM EVENTOS.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 1 

5.1. Na Capital.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

- Participação na Colação de Grau dos formandos de Medicina Veterinária da UFPR, 3 

dia 1º/02/18.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

- Participação na Colação de Grau dos formandos de Medicina Veterinária da PUCPR, 5 

dia 04/02/18.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

5.2. No interior ou outros Estados.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

- Participação na Colação de Grau dos formandos de Medicina Veterinária da 8 

PUC/PR, dia 02/02/18, em Toledo – PR.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

- Participação na reunião administrativa dos Conselhos do Sul, no período de 06 a 10 

08/02/18, em Esteio – RS – O Sr. Presidente comenta sobre os assuntos discutidos 11 

durante o Encontro e que serão tratados durante a Câmara Nacional de Presidentes, 12 

prevista para o período de 21 a 23/02/18 em Brasília-DF. Dr. Raimundo encaminhará 13 

à Diretoria, para embasar o posicionamento do Paraná, o voto do Ministro do STF 14 

Marco Aurélio Melo, sobre a ação de inconstitucionalidade, provida pela Procuradoria 15 

da República do Ceará, sobre a legalidade da vaquejada. Em relação a Educação a 16 

Distância, o Sr. Presidente comenta que durante o Encontro em Esteio um colega de 17 

Santa Catarina apresentou informação de que qualquer percentual acima de 20% de 18 

EAD já não pode mais ser considerado presencial. O Dr. Raimundo manifesta parecer 19 

desfavorável para graduação em Medicina Veterinária 100% à Distância. O Sr. 20 

Presidente informa que solicitará à Assessora Flávia levantamento sobre a situação 21 

dos PEPS nos últimos anos, a fim de contribuir com o embasamento e posição do 22 

Paraná, desfavorável a Educação a Distância.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

6. PARTICIPAÇÃO DOS DIRETORES E CONSELHEIROS EM EVENTOS.-.-. 24 

- Participação do Dr. Eros Luiz de Sousa, na Colação de Grau dos formandos de 25 

Medicina Veterinária da UNICENTRO, dia 02/02/18 em Guarapuava – PR.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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- Participação dos Drs. Leonardo Nápoli e Carlos F. Grubhofer na reunião 1 

administrativa dos Conselhos do Sul, dias 06 a 08/02/18, em Esteio – RS. O Dr. 2 

Leonardo comenta que o objetivo da reunião era tratar assuntos comuns entre os 3 

CRMVs da Região Sul para posteriormente serem tratados durante a Câmara Nacional 4 

de Presidentes. Em seguida relata os itens tratados e o entendimento dos CRMVs do 5 

Sul. Informa que o CRMV-RS ficou de nos enviar um documento sobre o que foi 6 

tratado para que possamos deliberar nesta Sessão sobre a necessidade de alguma 7 

alteração. Dr. Leonardo acrescenta ainda que no Encontro também foram tratadas 8 

questões administrativas e que o que pode se perceber é que o CRMV-PR está bem 9 

organizado.  O Dr. Ricardo Ribeiro ressalta sobre a importância de ampla discussão 10 

sobre vaquejada/utilização de animais em eventos para posterior emissão de parecer 11 

do CRMV-PR a respeito. Dr. Leonardo acrescenta que por esse motivo o CRMV-PR 12 

só emitirá parecer após estudo e parecer técnico a respeito e que seria interessante 13 

também tratar perante outros órgãos a questão da Responsabilidade Técnica nesses 14 

eventos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

- Participação do Dr. Leonardo Nápoli, Secretário Geral, em reunião com 16 

representantes da ADAPAR, para tratar sobre cobrança de RT em memoriais 17 

descritivos de indústria de produtos de origem animal e elaboração de eventos em 18 

conjunto, dia 09/02/2018, em Curitiba/PR. O Dr. Leonardo comenta sobre o que foi 19 

tratado durante a reunião e que a proposta é de parceria com outros órgãos em relação 20 

a cobrança do RT e treinamento/capacitação aos profissionais;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

- Participação do Dr. Carlos Frederico Grubhofer, Tesoureiro, representando o 22 

CRMV-PR na Colação de Grau dos formandos de Zootecnia da UFPR, dia 15/02/18, 23 

em Curitiba – PR.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

7. PARTICIPAÇÃO DE DELEGADOS, FUNCIONÁRIOS E 25 

COLABORADORES EVENTUAIS EM EVENTOS.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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- Participação dos funcionários Rafael Stédile (Assessor Tècnico) e Thainá Laureano 1 

Mizerkowski (Assessora de Comunicação) em reunião realizada no Ministério da 2 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para tratar da realização de eventos em 3 

conjunto sobre indústria de ração, dia 05/02/2018, em Curitiba-PR. Dr. Leonardo 4 

comenta sobre o propósito da reunião de eventos em conjunto CRMV-PR e MAPA e 5 

que provavelmente no próximo mês já teremos uma programação. CRMV-PR fará a 6 

organização do evento e o MAPA custeará as despesas dos técnicos nesses eventos.-.-. 7 

- Participação das funcionárias Alessandra Baptista, Alessandra Reis e Marinice 8 

Gomes na reunião administrativa dos Conselhos do Sul, dias 06 a 08/02/18, em Esteio 9 

– RS. Alessandra Baptista explana sobre os assuntos tratados durante o Encontro, 10 

entre eles: controladoria; homologação de inscrição de profissionais semanalmente 11 

pela Presidência e referendadas pelo Plenário; procedimentos de Sessão Plenária e 12 

outros. Dr. Leonardo acrescenta que também foi tratado sobre arquivo digital de RTs, 13 

onde o profissional envia digital a ART e ele fica responsável por arquivar pelo 14 

período de 5 anos, mas, informa que para isso precisamos de autorização/deliberação 15 

por parte do CFMV;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

- Participação do Dr. Rafael Stédile, Assessor Técnico, acompanhando o Secretário 17 

Geral do CRMV-PR em reunião com representantes da ADAPAR, para tratar sobre 18 

cobrança de RT em memoriais descritivos de indústria de produtos de origem animal e 19 

elaboração de eventos em conjunto, dia 09/02/2018, em Curitiba-PR.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

- Participação da Dra. Pauline Sperka, Delegada Regional do CRMV-PR em Curitiba, 21 

em Encontro das Profissões da Área de Saúde, realizado no Conselho Regional de 22 

Farmácia, dia 17/02/18, em Curitiba-PR.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

8. ASSCOM – DEFINIÇÃO DO FORMATO DA REVISTA DO CRMV-PR - 24 

Será deliberado em Plenária futura.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 
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09. RELATÓRIO DA FISCALIZAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE 1 

JANEIRO/2018.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

O Sr. Secretário Geral faz a projeção do Relatório apresentado pela Fiscalização, o 3 

qual é analisado por todos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

10. INSCRIÇÕES DE PROFISSIONAIS.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

Relator: Dr. Edmilson Santos de Freitas.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

Inscrições “Ad Referendum”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 1127/2018-83  - Méd. Vet. Debora Ferreira Tomaz-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

SEI nº 1094/2018-71  - Méd. Vet. Andressa Duarte Lorga-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

SEI nº 12882/2017-11 - Méd. Vet. Leandro Rodrigues Tufanini-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

SEI nº 1547/2018-60 - Méd. Vet. Alessandra Mayer Coelho-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 11 

SEI nº 1549/2018-59  - Méd. Vet. Ana Carla da Costa Silva-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

SEI nº 1550/2018-83  - Méd. Vet. Ana Carolina Viscardi Plefh-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 

SEI nº 1551/2018-28  - Méd. Vet. Ana Luiza Pimentel Dala Rosa-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

SEI nº 1554/2018-61  - Méd. Vet. Andre Martins de Souza-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

SEI nº 1555/2018-14  - Méd. Vet. Barbara Schreiner Spiassi-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

SEI nº 1556/2018-51 - Méd. Vet. Bianca Casavechia Pastore-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

SEI nº 1557/2018-03  - Méd. Vet. Cristina Wedderhoff Herrmann.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

SEI nº 1558/2018-40  - Méd. Vet. Daniela Patricia Tozetto-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

SEI nº 1559/2018-94  - Méd. Vet. Edelmir Silvio Stadler Junior-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

SEI nº 1560/2018-19  - Méd. Vet. Eloize Jaqueline Askel-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

SEI nº 1561/2018-63  - Méd. Vet. Flavia Yasmin de Quadros Kaveski.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

SEI nº 1562/2018-16  - Méd. Vet. Guilherme Mulinari Cardoso.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

SEI nº 1563/2018-52  - Méd. Vet. Iara Goldoni-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

SEI nº 1564/2018-05  - Méd. Vet. Joice Neli Iurko-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

SEI nº 1565/2018-41  - Méd. Vet. Ludmila Mudri Hul-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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SEI nº 1566/2018-96  - Méd. Vet. Mayara Silvestri-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 1 

SEI nº 1567/2018-31  - Méd. Vet. Melissa Garcia-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº 1569/2018-20  - Méd. Vet. Thayane Jaeger-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

SEI nº 1570/2018-54  - Méd. Vet. Thiago Francisco Costa Solak-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

Inscrições Provisórias.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 

SEI nº 1131/2018-41 - Méd. Vet. Juliana Neves.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

SEI nº 1135/2018-20 - Méd. Vet. Bruna Daiany Daminelli de Azevedo.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 1649/2018-85 - Méd. Vet. Rubens Zampiron da Silva.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

SEI nº 1866/2018-75 - Méd. Vet. Ana Paula Smiderle.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

SEI nº 1961/2018-79 - Méd. Vet. Glauco Eleutherio da Luz.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº 1676/2018-58 - Méd. Vet. Karim Cristhine Pase Montagnini.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 11 

SEI nº 1673/2018-14 - Méd. Vet. Polyana Alves-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

SEI nº 1968/2018-91 - Méd. Vet. Bruna Naomy Zuffo-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 

SEI nº 1947/2018-75 - Méd. Vet. Daiana Aparecida Cattelan.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

SEI nº 1979/2018-71 - Méd. Vet. Kerry Alinny Zanettin-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

SEI nº 1945/2018-86 - Méd. Vet. Maria Victoria Ferreira Barreiros.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

SEI nº 1681/2018-61 - Méd. Vet. Ana Paula Molinari Candeias.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº 1694/2018-30 - Méd. Vet. Mariana Veronez Zanette-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

SEI nº 1683/2018-50 - Méd. Vet. Rubens Pereira-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

SEI nº 1916/2018-14 - Méd. Vet. Guilherme Luis Bortolloti-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

SEI nº 1931/2018-62 - Méd. Vet. Murylo Zilli Teixeira-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

SEI nº 1138/2018-63 - Méd. Vet. Ladiomar Ribeiro da Rosa-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

SEI nº 1163/2018-47 - Méd. Vet. Yuki Maria Moreira M. Saijo-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

SEI nº 1243/2018/01 - Méd. Vet. Guilherme Cesar de Oliveira.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

SEI nº 1307/2018-65 - Méd. Vet. Haroldo Chiqueti Junior-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 

SEI nº 571/2018-81 - Méd. Vet. Kerolin Rebeschini-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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SEI nº 582/2018-61 - Méd. Vet. Tassiti Lara dos Santos-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 1 

SEI nº 676/2018-31 - Méd. Vet. Monyque Crorrea Santili-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº 728/2018-79 - Méd. Vet. Leticia Christine Felician Lima.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

SEI nº 1631/2018-83 - Méd. Vet. Leonardo Bocalao Ferreira da Silva.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

SEI nº 745/2018-14 - Méd. Vet. Bruna Teodoro de Souza Ianz.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 

SEI nº 920/2018-65 - Méd. Vet. Fernanda Baumel Bieira-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

SEI nº 982/2018-77 - Méd. Vet. Juliane Aparecida Leuzinski-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 1439/2018-97 - Méd. Vet. Amanda de George Dombrowski.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

SEI nº 2055/2018-91 - Méd. Vet. Atilio Belasco Bonardi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

Inscrições Principais.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº 1667/2018-67 - Méd. Vet. Maciel Junior Pires Tristão Barbosa.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

SEI nº 1996/2018-16 - Méd. Vet. Fernanda Grazieli Barragan-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

SEI nº 1904/2018-90 - Méd. Vet. Murilo Rezende Figueira-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 

SEI nº 1902/2018-09 - Méd. Vet. Aleff Tadeu Belinatti Hatanaka-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

SEI nº 2046/2018-09 - Méd. Vet. Heitor da Silva Maso-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

SEI nº 675/2018-96 - Méd. Vet. Daiane Fracaro-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

SEI nº 716/2018-44 - Méd. Vet. Gustavo Moreno Frederico-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº 1085/2018-81 - Méd. Vet. Lucas Emanuel Pereira Bazilio-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

SEI nº 1328/2018-61 - Méd. Vet. Adilson Paulo Marchioni Cabral.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

SEI nº 1330/2018-50 - Méd. Vet. Ana Claudia Lemes Pavan-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

SEI nº 1372/2018-91 - Méd. Vet. Thais Cabral de Oliveira-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

SEI nº 1384/2018-15 - Méd. Vet. Maria Carolina Alves de Martini.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

SEI nº 1064/2018-65 - Méd. Vet. Dilza Maria Bellomo da Costa-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

SEI nº 2060/2018-02 - Zootec. Mateus Pereira dos Santos-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

SEI nº 1142/2018-21 - Zootec. Willian Rui Wesendonck-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

SEI nº 1632/2018-28 - Zootec. Luiz Fernando Costa e Silva-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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Reativações.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 1 

SEI nº 1905/2018-34 - Méd. Vet. Ana Paula Ayub da Costa Barbon.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

SEI nº 2305/2018-93 - Méd. Vet. Janaina Souza Paula Oberst-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

Parecer: Pela aprovação das solicitações de inscrições dos requerentes acima 4 

relatadas. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

11. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

Relator: Dr. Eros Luiz de Sousa – aprovada inversão de pauta.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 13033/2017-76 - Rossellito Peterson L. M. Martins Vaz.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

SEI nº 13037/2017-54 - Daniella Furlan.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

SEI nº 13039/2017-43 - Suelen Misaki Tanaka-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº 13133/2017-01 - Thiago Augusto de Macedo Castro-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

SEI nº 121/2018-99 - Jeferson Napoli-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

SEI nº 123/2018-88 - Juliana Domingos Archanjo dos Reis-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 

SEI nº 129/2018-55 - Maysa Pellizzaro-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

SEI nº 804/2018-46 - Awnny Kim Karasawa-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

SEI nº 806/2018-35 - Melony Caroline Ferreira dos Santos-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

SEI nº 815/2018-26 - Raiza Schissel dos Santos-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

SEI nº 819/2018-12 - Vanessa Nadine Gris-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

SEI nº 857/2018-67 - Francisco Pizzolato Montanha-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

SEI nº 858/2018-10 - Renato da Silva Figueiredo-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

SEI nº 1625/2018-26 - Cristian Jonas Lupke-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

SEI nº 860/2018-81 - Robson Gomes-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

SEI nº 1585/2018-12 - Ricardo Dall Alba-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

SEI nº 866/2018-58 - Thaina Azzolini-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

SEI nº 1078/2018-89 - Edumar Ricardo da Silva-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

SEI nº 1583/2018-23 - Kenni Miessa Figueiredo Stofela-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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SEI nº 1389/2018-48 - Priscila Michelin Groff-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 1 

Relator: Dr. Leonardo Nápoli -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº 1580/2018-90 - Danilo Bergo – Parecer: “Face ao exposto e demais provas 3 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 4 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 5 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 6 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 7 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

SEI nº 1359/2018-31 - Alexandre Gressana Junior – Parecer: “Face ao exposto e 9 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 10 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 11 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 12 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 13 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

SEI nº 946/2018-11 - Ana Carolina Costa Obrali – Parecer: “Face ao exposto e 15 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 16 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 17 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 18 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 19 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

SEI nº 1092/2018-82 - Leidimara Feregueti Costa – Parecer: “Face ao exposto e 21 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 22 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 23 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 24 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 25 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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SEI nº 951/2018-16 - Faeli Lugo Nunes – Parecer: “Face ao exposto e demais provas 1 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 2 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 3 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 4 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 5 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

SEI nº 953/2018-13 - Karine Lodi – Parecer: “Face ao exposto e demais provas 7 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 8 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 9 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 10 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 11 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

SEI nº 956/2018-49 - Francisco Rener Ferreira de Alcantra – Parecer: “Face ao 13 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 14 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 15 

DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o 16 

disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 17 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

SEI nº 567/2018-13 - Renan Lima dos Santos – Parecer: “Face ao exposto e demais 19 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 20 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 21 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 22 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 23 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

SEI nº 958/2018-38 - Gabriela França Moreira da Silva – Parecer: “Face ao exposto 25 

e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 26 
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pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 1 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 2 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 3 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

SEI nº 959/2018-82 - Marcelo Luis Teixeira – Parecer: “Face ao exposto e demais 5 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 6 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 7 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 8 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 9 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº 845/2018-32 - Valdomiro Shiniti Oshiama – Parecer: “Face ao exposto e 11 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 12 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 13 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 14 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 15 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

SEI nº 1659/2018-11 - Pamella Benvenutti Nichele – Parecer: “Face ao exposto e 17 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 18 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 19 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 20 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 21 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

SEI nº 12738/2017-76 - Juliano Marcelo Baniski – Parecer: “Face ao exposto e 23 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 24 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 25 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 26 
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nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 1 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº 12908/2017-12 - Tania Raldi – Parecer: “Face ao exposto e demais provas 3 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 4 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 5 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 6 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 7 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

SEI nº 1579/2018-65 - Carla Kruger Dall Alba – Parecer: “Face ao exposto e demais 9 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 10 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 11 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 12 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 13 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

SEI nº 13046/2017-45 - Joelma Nunes Ferreira – Parecer: “Face ao exposto e demais 15 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 16 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 17 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 18 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 19 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

SEI nº 1622/2018-92 - Alessandro Vieira Ulinski – Parecer: “Face ao exposto e 21 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 22 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 23 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 24 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 25 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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SEI nº 957/2018-93 - Viviane dos Passos Vandresen Crema – Parecer: “Face ao 1 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 2 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 3 

DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013, 4 

devendo ainda ser devolvido o valor pago a maior pelo profissional”. Decisão: 5 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

Dr. Raimundo Tostes se faz presente às 9h52min.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

Relator: Dr. Edmilson Santos de Freitas .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

SEI nº 13004/2017-12 - Jose Marcelo Pangone – Parecer: “Face ao exposto e demais 9 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 10 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 11 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 12 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 

SEI nº 13027/2017-19 - Marily Gomes da Cunha – Parecer: “Face ao exposto e 14 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 15 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 16 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 17 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

SEI nº 13045/2017-09 - Anie Ieda Francabandiera – Parecer: “Face ao exposto e 19 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 20 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 21 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 22 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

SEI nº 13052/2017-01 - Bruno Alexandre Gallo – Parecer: “Face ao exposto e 24 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 25 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 26 
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REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 1 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

SEI nº 13055/2017-36 - Gilvan Westphal – Parecer: “Face ao exposto e demais 3 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 4 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 5 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 6 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 13132/2017-58 - Karina Barbosa de Souza – Parecer: “Face ao exposto e 8 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 9 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 10 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 11 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

SEI nº 13074/2017-62 - Karla Negrão Jimenez – Parecer: “Face ao exposto e demais 13 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 14 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 15 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 16 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº 13134/2017-47 - Wesley Quintiliano Felix – Parecer: “Face ao exposto e 18 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 19 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 20 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 21 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

SEI nº 118/2018-75 - Heloisa Bevilaqua da Silveira – Parecer: “Face ao exposto e 23 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 24 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 25 
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REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 1 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

SEI nº 141/2018-60 - Luana Celia Stunitz da Silva – Parecer: “Face ao exposto e 3 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 4 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 5 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 6 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 1610/2018-68 - Andrine Graciela Hachmann – Parecer: “Face ao exposto e 8 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 9 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 10 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 11 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

SEI nº 1626/2018-71 - Thaysa Mazzo Mura – Parecer: “Face ao exposto e demais 13 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 14 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 15 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 16 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº 8/2018-11 - Suzana de Almeida – Parecer: “Face ao exposto e demais provas 18 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 19 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 20 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 21 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

SEI nº 678/2018-20 - Marco Antonio Guedes de Camargo – Parecer: “Face ao 23 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 24 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 25 
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DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 1 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

SEI nº 704/2018-10 - Daniela Zottis de Vasconcelos – Parecer: “Face ao exposto e 3 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 4 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 5 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 6 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 906/2018-61 - Suzana Evelyn Bahr – Parecer: “Face ao exposto e demais 8 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 9 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 10 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 11 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

SEI nº 978/2018-17 - Gláucia da Silva Coelho – Parecer: “Face ao exposto e demais 13 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 14 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 15 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 16 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº 740/2018-83 - Tarciso Eugenio de Mello – Parecer: “Face ao exposto e 18 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 19 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 20 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 21 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

SEI nº 1314/2018-67 - Pedro Iosafat Istchuk – Parecer: “Face ao exposto e demais 23 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 24 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 25 
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tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 1 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

Relator: Dr. Raimundo Alberto Tostes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

SEI nº 916/2018-05 - Genaina Aparecida de Godoy – Parecer: “Face ao exposto e 4 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 5 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 6 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 7 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

SEI nº 12899/2017-60 - Thiago Pereira Ribeiro – Parecer: “Face ao exposto e 9 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 10 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 11 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 12 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 

SEI nº 12493/2017-87 - Jose Humberto Bortolazzi – Parecer: “Face ao exposto e 14 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 15 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 16 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 17 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

SEI nº 12739/2017-11 - Ana Claudia Andrzejeski – Parecer: “Face ao exposto e 19 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 20 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 21 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 22 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

SEI nº 12982/2017-39 - Renata Paes Corazza – Parecer: “Face ao exposto e demais 24 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 25 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 26 
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tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 1 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

SEI nº 12763/2017-50 - Denise Regina Malacario – Parecer: “Face ao exposto e 3 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 4 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 5 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 6 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 12785/2017-10 - Rolindo Jose Bordin – Parecer: “Face ao exposto e demais 8 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 9 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 10 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 11 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

SEI nº 12905/2017-89 - Nathyelly Jardim Menine – Parecer: “Face ao exposto e 13 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 14 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 15 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 16 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº 11870/2017-61 - Patricia Galante Fernandes Siqueira – Parecer: “Face ao 18 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 19 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 20 

DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 21 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

SEI nº 12901/2017-09 - Cesar Leandro Drehmer – Parecer: “Face ao exposto e 23 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 24 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 25 
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REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 1 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

SEI nº 13065/2017-71 - Elisangela Borsoi Pereira – Parecer: “Face ao exposto e 3 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 4 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 5 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 6 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 13110/2017-98 - Gabriela Rosa Gomes – Parecer: “Face ao exposto e demais 8 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 9 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 10 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 11 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

SEI nº 1642/2018-63 - Tiago Blaskowski – Parecer: “Face ao exposto e demais 13 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 14 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 15 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 16 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº 1627/2018-15 - Anderson Cezer Geron – Parecer: “Face ao exposto e demais 18 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 19 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 20 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 21 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

SEI nº 1341/2018-30 - Valeria Maciero – Parecer: “Face ao exposto e demais provas 23 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 24 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 25 
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tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 1 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

SEI nº 1657/2018-21 - Nayara Assis Augusto – Parecer: “Face ao exposto e demais 3 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 4 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 5 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 6 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 1630/2018-39 - Alessandra Tavares de Jesus – Parecer: “Face ao exposto e 8 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 9 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 10 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 11 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

SEI nº 1633/2018-72 - Lia Locatelli Cursino - Parecer: “Face ao exposto e demais 13 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 14 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 15 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 16 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº 125/2018-77 - Claudio Alves da Rocha - Parecer: “Face ao exposto e demais 18 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 19 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 20 

com a manutenção dos débitos anteriores a data do falecimento, tendo em vista o 21 

disposto no artigo 17 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade 22 

o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

SEI nº 13131/2017-11 - Marcelo Vilarino Machado - Parecer: “Face ao exposto e 24 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 25 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 26 
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REGISTRO, com a manutenção dos débitos anteriores a data do falecimento, tendo 1 

em vista o disposto no artigo 17 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 2 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

SEI nº 1151/2018-12 - Josias da Rosa - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 4 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 5 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 6 

com a manutenção dos débitos anteriores a data do falecimento, tendo em vista o 7 

disposto no artigo 17 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade 8 

o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

Relator: Dr. Ricardo Pereira Ribeiro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº 1613/2018-00 – Tracy Longo Carstens - Parecer: “Face ao exposto e demais 11 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 12 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 13 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 14 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 15 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

SEI nº 1841/2018-71 - Thiago Canfield Bonafini- Parecer: “Face ao exposto e 17 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 18 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 19 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 20 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 21 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

SEI nº 1840/2018-27 – Daiane Rossi Borguesani- Parecer: “Face ao exposto e 23 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 24 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 25 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 26 
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nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 1 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº 1836/2018-69 - Guilherme Sprengel Minozzo - Parecer: “Face ao exposto e 3 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 4 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 5 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 6 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 7 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

SEI nº 1833/2018-25 - Juliana Maria Maczuga - Parecer: “Face ao exposto e demais 9 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 10 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 11 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 12 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 13 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

SEI nº 1829/2018-67 - Luana Fontana da Silva - Parecer: “Face ao exposto e demais 15 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 16 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 17 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 18 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 19 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

SEI nº 1826/2018-23 – Kellen Cristiana Medina Neves - Parecer: “Face ao exposto e 21 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 22 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 23 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 24 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 25 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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SEI nº 1824/2018-34 – Yvan Herman Martini - Parecer: “Face ao exposto e demais 1 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 2 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 3 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 4 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 5 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

SEI nº 1774/2018-95 – Jose Luiz Moreira - Parecer: “Face ao exposto e demais 7 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 8 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 9 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 10 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 11 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

SEI nº 1765/2018-02 – Yumi Minowa Rodrigues - Parecer: “Face ao exposto e 13 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 14 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 15 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 16 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 17 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

SEI nº 1763/2018-13 – Renata Prieto Fernandes de Medeiros - Parecer: “Face ao 19 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 20 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 21 

DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o 22 

disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 23 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

SEI nº 1762/2018-61 – Caroline Neuhaus - Parecer: “Face ao exposto e demais 25 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 26 
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pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 1 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 2 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 3 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

SEI nº 1747/2018-12 – Milton Shigueo Kuroda - Parecer: “Face ao exposto e demais 5 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 6 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 7 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 8 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 9 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº 1166/2018-81 - Diogo Neves Melo - Parecer: “Face ao exposto e demais 11 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 12 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 13 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 14 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

SEI nº 1843/2018-61 - Denise Cristina Pires de Amorim - Parecer: “Face ao exposto 16 

e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 17 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 18 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 19 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

SEI nº 1844/2018-13 - Hellencrys Camargo - Parecer: “Face ao exposto e demais 21 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 22 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 23 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 24 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 
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SEI nº 1832/2018-81 - Nicole Wolski Pereira - Parecer: “Face ao exposto e demais 1 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 2 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 3 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 4 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 

SEI nº 1831/2018-36 - Lys de Barros Fogagnoli - Parecer: “Face ao exposto e 6 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 7 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 8 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 9 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

SEI nº 1830/2018-91 - Antonio Carlos Bridi Junior - Parecer: “Face ao exposto e 11 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 12 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 13 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 14 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

SEI nº 862/2018-70 – Sergio Luiz Haenisch - Parecer: “Face ao exposto e demais 16 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 17 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 18 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 19 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

SEI nº 1095/2018-16 – Myrian Megumy Tsunokawa Hidalgo - Parecer: “Face ao 21 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 22 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 23 

DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 24 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 
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SEI nº 331/2018-87 - Rubens Kiyoshi Baba - Parecer: “Face ao exposto e demais 1 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 2 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 3 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 4 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 

SEI nº 941/2018-81 – Ivan Carlos Araujo Ribeiro - Parecer: “Face ao exposto e 6 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 7 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 8 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013, devendo 9 

ainda ser devolvido o valor pago a maior pelo profissional”. Decisão: Aprovado por 10 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

SEI nº 1767/2018-93 – Nilson Jose de Oliveira Souto - Parecer: “Face ao exposto e 12 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 13 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 14 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013, devendo 15 

ainda ser devolvido o valor pago a maior pelo profissional”. Decisão: Aprovado por 16 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

Relator: Antonio Ademar Garcia .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

SEI nº 1946/2018-21 – Carlos Augusto Alves Melanda - Parecer: “Face ao exposto e 19 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 20 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 21 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 22 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 23 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

SEI nº 1846/2018-02 – Laura Helena F.de B. Bittencourt - Parecer: “Face ao exposto 25 

e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 26 
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pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 1 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 2 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 3 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

SEI nº 1339/2018-61 – Patricia Mara Dainesi Addeo Fritz - Parecer: “Face ao 5 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 6 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 7 

DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o 8 

disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 9 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

SEI nº 1940/2018-53 – Rodrigo Henrique Bordignon - Parecer: “Face ao exposto e 11 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 12 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 13 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 14 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

SEI nº 1845/2018-50 – Tatiana Reiter - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 16 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 17 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 18 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 19 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

SEI nº 1848/2018-93 – Higor Raphael de Oliveira - Parecer: “Face ao exposto e 21 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 22 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 23 

REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. 24 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 
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SEI nº 1719/2018-03 - Jessica Helen Boturi - Parecer: “Face ao exposto e demais 1 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 2 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 3 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado 4 

por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 

SEI nº 506/2017-75 – Lucas Alaião Gonçalves - Parecer: “Face ao exposto e demais 6 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 7 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 8 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 9 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 10 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

SEI nº 1318/2018-45 – Daiane Terezan Lopes - Parecer: “Face ao exposto e demais 12 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 13 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 14 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 16 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

SEI nº 1322/2018-11 – Luiz Antonio Estalianon - Parecer: “Face ao exposto e 18 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 19 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 20 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 21 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 22 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

SEI nº 1353/2018-64 – Jorge Augusto Dias da Costa Abreu - Parecer: “Face ao 24 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 25 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 26 
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DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o 1 

disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 2 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

SEI nº 1784/2018-21 – Vitorino Manoel Lopes Marques - Parecer: “Face ao exposto 4 

e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 5 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 6 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 7 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 8 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

SEI nº 1780/2018-42 – Caroline Manfrin - Parecer: “Face ao exposto e demais 10 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 11 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 12 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 13 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 14 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

SEI nº 1776/2018-84 - Cibele Maria Gomes - Parecer: “Face ao exposto e demais 16 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 17 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 18 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 19 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 20 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 

12. ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE ANUIDADE DE PESSOA FÍSICA.-.-.-.-.-. 22 

Relator: Dr. Carlos Frederico Grubhofer.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

SEI nº 99/2018-87 - Sirley de Avila - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 24 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 25 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 26 
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ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, 1 

anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da 2 

Resolução CFMV nº. 1022/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 3 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

SEI nº 945/2018-69 - Ângela Cristina Macedônio - Parecer: “Face ao exposto e 5 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 6 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO PAGAMENTO 7 

DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, 8 

anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da 9 

Resolução CFMV nº. 1022/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 10 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

SEI nº 102/2018-62 - Jose Jorge Martins - Parecer: “Face ao exposto e demais 12 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 13 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 14 

ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, 15 

anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da 16 

Resolução CFMV nº. 1022/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 17 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

SEI nº 130/2018-80 - Darar Willian Zraik - Parecer: “Face ao exposto e demais 19 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 20 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 21 

ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, 22 

anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da 23 

Resolução CFMV nº. 1022/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 24 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 
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SEI nº 924/2018-43 - Murilo Nichele - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 1 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 2 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 3 

ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, 4 

anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da 5 

Resolução CFMV nº. 1022/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 6 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

SEI nº 914/2018-16 - Paulo Roberto da Silva Xavier - Parecer: “Face ao exposto e 8 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 9 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO PAGAMENTO 10 

DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, 11 

anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da 12 

Resolução CFMV nº. 1022/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 13 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

SEI nº 1922/2018-71 – Itaira Susko - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 15 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 16 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 17 

ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, 18 

anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da 19 

Resolução CFMV nº. 1022/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 20 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 

SEI nº 1415/2018-38 – Deocy Franca - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 22 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 23 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 24 

ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, 25 

anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da 26 
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Resolução CFMV nº. 1022/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 1 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº 1926/2018-50 – Dariu Lopes Pereira Filho - Parecer: “Face ao exposto e 3 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 4 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO PAGAMENTO 5 

DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, 6 

anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da 7 

Resolução CFMV nº. 1022/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 8 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

SEI nº 1781/2018-97 – Flavio Evers Cassou - Parecer: “Face ao exposto e demais 10 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 11 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 12 

ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, 13 

anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da 14 

Resolução CFMV nº. 1022/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 15 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

SEI nº 1771/2018-51 – Alberto Mazzotti - Parecer: “Face ao exposto e demais 17 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 18 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 19 

ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, 20 

anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da 21 

Resolução CFMV nº. 1022/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 22 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

SEI nº 1766/2018-49 – Adiomar Jose Porchera - Parecer: “Face ao exposto e demais 24 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 25 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 26 
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ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, 1 

anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da 2 

Resolução CFMV nº. 1022/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 3 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

SEI nº 1755/2018-69 – Antonio Roberto Fiani Bacila - Parecer: “Face ao exposto e 5 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 6 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO PAGAMENTO 7 

DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, 8 

anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da 9 

Resolução CFMV nº. 1022/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 10 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

SEI nº 1752/2018-25 - Celso Domingos Barancelli - Parecer: “Face ao exposto e 12 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 13 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO PAGAMENTO 14 

DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, 15 

anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da 16 

Resolução CFMV nº. 1022/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 17 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

SEI nº 1925/2018-13 – Jose Luis Ochika - Parecer: “Face ao exposto e demais 19 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 20 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 21 

ANUIDADES, bem como o ressarcimento duodécimos relativos aos meses 22 

posteriores à data da apresentação do requerimento, tendo em vista o disposto no 23 

artigo 1º, I, e §4º da Resolução CFMV nº. 1022/2013”. Decisão: Aprovado por 24 

unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 

13. SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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Relator: Dr. Carlos Frederico Grubhofer.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 1 

SEI nº 904/2018-72 - Lineu Roberto da Silva - Parecer: “Face ao exposto e demais 2 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 3 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 4 

ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, 5 

anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da 6 

Resolução CFMV nº. 1022/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 7 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

SEI nº 343/2018-10 - Julio Cesar da Silva - Parecer: “Face ao exposto e demais 9 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 10 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO POR 11 

APOSENTADORIA, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o 12 

disposto nos artigos 17, 18 e 19 da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” Decisão: 13 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

SEI nº 11475/2017-88 - Osni Moreira - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 15 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 16 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO POR 17 

APOSENTADORIA, com fulcro no artigo 19 da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” 18 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

SEI nº 117/2018-21 - Fernão Jose de Siqueira Carbonar - Parecer: “Face ao exposto e 20 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 21 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a SUSPENSÃO DA 22 

INSCRIÇÃO POR APOSENTADORIA, com fulcro no artigo 19 da Resolução 23 

CFMV nº. 1041/2013.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-. 24 

SEI nº 1935/2018-41 - Laerte Francisco Filippsen - Parecer: “Face ao exposto e 25 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 26 
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pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a SUSPENSÃO DA 1 

INSCRIÇÃO POR APOSENTADORIA, com fulcro no artigo 19 da Resolução 2 

CFMV nº. 1041/2013.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-. 3 

14. CANCELAMENTOS DE INSCRIÇÃO DE EMPRESAS.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

Relator: Dr. Raimundo Alberto Tostes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 

SEI nº 0625/2017-28 - Luciana Maria Barbosa - Consultório Veterinário ME - 6 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 7 

CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja 8 

o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV 9 

nº. 1041/2013.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

SEI nº 7560/2017-41 - Espaço Agropecuário Comércio de Rações – Parecer: “Face 11 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 12 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 13 

DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do 14 

encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do 15 

encerramento da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV 16 

nº. 1041/2013.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº 10248/2017-35 - Diplomata S/A Industrial e Comercial Rações – Parecer: 18 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 19 

CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja 20 

o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de 21 

comprovação do encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos 22 

posteriores à data do encerramento da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 23 

da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 24 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 
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SEI nº 11290/2017-73 - Giopatto & Kriki Ltda ME Rações – Parecer: “Face ao 1 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 2 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 3 

DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do 4 

encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do 5 

encerramento da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV 6 

nº. 1041/2013.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 11842/2017-43 - Fabio Monteiro da Silva Rações – Parecer: “Face ao exposto 8 

e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 9 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 10 

REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do 11 

encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do 12 

encerramento da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV 13 

nº. 1041/2013.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

SEI nº 11839/2017-20 - Jucymar Nascimento – Agropecuária Rações – Parecer: 15 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 16 

CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja 17 

o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de 18 

comprovação do encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos 19 

posteriores à data do encerramento da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 20 

da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 21 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

SEI nº 11830/2017-19 - Vilma Regina Melo dos Reis Rações – Parecer: “Face ao 23 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 24 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 25 

DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do 26 
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encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do 1 

encerramento da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV 2 

nº. 1041/2013.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

SEI nº 9516/2017-76 - Andreia Vieira Pereira - Consultório Veterinário - Parecer: 4 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 5 

do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o 6 

CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV 7 

nº. 1041/2013.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

SEI nº 10043/2017-50 - Abatedouro Dalcin Eireli – ME - Parecer: “Face ao exposto 9 

e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 10 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 11 

REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” Decisão: 12 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 

SEI nº 10606/2017-18 - G. F. de Oliveira - Rações – ME - Parecer: “Face ao exposto 14 

e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 15 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 16 

REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” Decisão: 17 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

SEI nº 10752/2017-35 - J. J. Silva - Brinquedos e Presentes Ltda. - Parecer: “Face ao 19 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 20 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 21 

DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” 22 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

SEI nº 11296/2017-41 - Agroveterinária Casa dos Bichos Ltda ME - Parecer: “Face 24 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 25 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 26 
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DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” 1 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

SEI nº 11485/2017-13 - Boutin Agricultura e Jardinagem Ltda. - Parecer: “Face ao 3 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 4 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 5 

DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” 6 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 11580/2017-17 - Agropecuária Reolon Ltda. - Parecer: “Face ao exposto e 8 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 9 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 10 

REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” Decisão: 11 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

SEI nº 11570/2017-81 - Renato Minusculi Toigo - Parecer: “Face ao exposto e 13 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 14 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 15 

REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” Decisão: 16 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

SEI nº 11765/2017-21 - Clinica Veterinaria Garibaldi Ltda – ME - Parecer: “Face ao 18 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 19 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 20 

DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” 21 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

SEI nº 11841/2017-07 - M. & S. Industria e Comercio de Laticínios Ltda. – ME - 23 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 24 

CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja 25 
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o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV 1 

nº. 1041/2013.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

SEI nº 10491/2017-53 - Alexandre dos Santos - Consultório Veterinário – Parecer: 3 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 4 

do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o 5 

CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalta-se o cancelamento do débito referente 6 

ao certificado de regularidade de 2017 e a manutenção dos outros débitos, nos termos 7 

dos artigos 35 e 36 da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” Decisão: Aprovado por 8 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

SEI nº 11750/2017-63 - Adairo Castelli – Parecer: “Face ao exposto e demais provas 10 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 11 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 12 

com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da 13 

Resolução CFMV nº. 1041/2013.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 14 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

Relator: Dr. Ricardo Pereira Ribeiro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

SEI nº 12405/2017-47 – H. Gaio – Parecer: “Face ao exposto e demais provas 17 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 18 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 19 

REGISTRO, ressalta-se o cancelamento do débito referente ao certificado de 20 

regularidade de 2017 e a manutenção dos outros débitos, nos termos dos artigos 35 e 21 

36 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 22 

parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

SEI nº 820/2018-39 – Thais Tomiko Falleiros Porto - Parecer: “Face ao exposto e 24 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 25 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 26 
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REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da 1 

atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. 2 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

SEI nº 11274/2017-81 – G. Moco da Silva – Rolândia - Parecer: “Face ao exposto e 4 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 5 

pedido, e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo; qual seja o cancelamento dos 6 

débitos da empresa relacionados aos anos de 2013 a 2016”. Decisão: Aprovado por 7 

unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

SEI nº 816/2018-71 - Weiss Mota Ltda – ME - Parecer: “Face ao exposto e demais 9 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 10 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 11 

com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da 12 

Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 13 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

SEI nº 830/2018-74 - Ivan Razera - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 15 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 16 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 17 

com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da 18 

Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 19 

relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

SEI nº 832/2018-63 – Paulo Henrique e Menegas – ME Parecer: “Face ao exposto e 21 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 22 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 23 

REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e 36 24 

e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 25 

parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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SEI nº 826/2018-14 – MGR Indústria e Comércio de Alimentos Ltda Parecer: “Face 1 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 2 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 3 

DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 4 

e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade 5 

o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

SEI nº 894/2018-75 - Petiskos - Industria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. 7 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 8 

CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja 9 

o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, 10 

nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: 11 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

SEI nº 12699/2017-15 - Integrada Cooperativa Agroindustrial - Parecer: “Face ao 13 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 14 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 15 

DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 16 

e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade 17 

o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 19 

CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja 20 

o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, 21 

nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: 22 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

SEI nº 12467/2017-59 – CENEAGRO-Centro de Negócios Agropecuários Ltda ME. -24 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 25 

CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja 26 
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o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV 1 

nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

SEI nº 127/2018-66 – Cooperativa de Leite da Agricultura Familiar de Realeza - 3 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 4 

CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja 5 

o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV 6 

nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

Relator: Antonio Ademar Garcia.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

SEI nº 944/2018-14 – Danielle Ramalho Magalhães - Consultório Veterinário - 9 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 10 

CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja 11 

o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém, a manutenção dos débitos 12 

existentes, nos termos dos artigos 35 e 36 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. 13 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

SEI nº 116/2018-86 – Cecilia Ton Ribas- Consultório Veterinário - Parecer: “Face 15 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 16 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 17 

DO REGISTRO, ressalva-se, porém, a manutenção dos débitos existentes, nos termos 18 

dos artigos 35 e 36 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 19 

unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

SEI nº 12792/2017-11 – Marco Aurelio R. Rautte - Cons. Veterinário - Parecer: 21 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 22 

do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o 23 

CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém, a manutenção dos débitos 24 

existentes, nos termos dos artigos 35 e 36 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. 25 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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SEI nº 13068/2017-13 – Maruishi - Agropet e Art. para Pesca Ltda - Parecer: “Face 1 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 2 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 3 

DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35, 4 

36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 5 

parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

SEI nº 12378/2017-11 – Sindicato Rural de Chopinzinho - Parecer: “Face ao exposto 7 

e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 8 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 9 

REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35, 36 10 

e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 11 

parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

SEI nº 807/2018-80 – Bruning Comércio de Prod. Veterinários Ltda ME - Parecer: 13 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 14 

CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja 15 

o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, 16 

nos termos dos artigos 35, 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: 17 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

SEI nº 12295/2017-13 – Fernanda Gregório Machado - Parecer: “Face ao exposto e 19 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 20 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 21 

REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35, 36 22 

e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 23 

parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

SEI nº 903/2018-28 – Roseli da Rosa Carneiro Mercearia ME - Parecer: “Face ao 25 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 26 
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presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 1 

DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35, 2 

36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 3 

parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

SEI nº 899/2018-06 - Da Rosa & Cunha Ltda – ME - Parecer: “Face ao exposto e 5 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 6 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 7 

REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35, 36 8 

e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 9 

parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº 10319/2017-08 – Fernando Cavalcanti Pelizer Consultório Veterinário -11 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 12 

CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja 13 

o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV 14 

nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

SEI nº 12709/2017-12 – Raphael de Oliveira Mendonca - Consultório Veterinário -16 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 17 

CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja 18 

o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV 19 

nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

SEI nº 897/2018-17 – Yuri Ottenio - Consultório Veterinário -Parecer: “Face ao 21 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 22 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 23 

DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. 24 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 
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SEI nº 13063/2017-82 – Laurita Rosa dos Santos de Farias -Parecer: “Face ao 1 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 2 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 3 

DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. 4 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

SEI nº 12636/2017-51 – Sibele da Silveira -Parecer: “Face ao exposto e demais 6 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 7 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos 8 

termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 9 

unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

SEI nº 12788/2017-53 – Rautte & Fagundes Ltda ME-Parecer: “Face ao exposto e 11 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 12 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 13 

REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: 14 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

SEI nº 13002/2017-15 – Araceli Kindlemann Kuakoski -Parecer: “Face ao exposto e 16 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 17 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 18 

REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: 19 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

SEI nº 13003/2017-60 – Helena Rodrigues Medicamentos Veterinários – ME -21 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 22 

CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja 23 

o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV 24 

nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 
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SEI nº 03/2018-81 – Andreia Lopes – Embutidos -Parecer: “Face ao exposto e 1 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 2 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 3 

REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: 4 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 

SEI nº 12935/2017-95 – Maron e Tonon Ltda -Parecer: “Face ao exposto e demais 6 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 7 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos 8 

termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 9 

unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

SEI nº 346/2018-45 – G. Pagnussat Supermercado Ltda -Parecer: “Face ao exposto e 11 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 12 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 13 

REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: 14 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

SEI nº 13088/2017-86 – Açougue Gerimias Ltda – ME -Parecer: “Face ao exposto e 16 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 17 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 18 

REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: 19 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

SEI nº 12914/2017-70 – De Geus Com. Prod. Agropecuários Ltda - Parecer: “Face 21 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 22 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 23 

DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento 24 

da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. 25 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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SEI nº 13014/2017-40 – Ind. de Queijos e Embutidos Salgado Filho Ltda. - Parecer: 1 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 2 

CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja 3 

o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à 4 

data do encerramento da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 5 

CFMV nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.- 6 

SEI nº 349/2018-89 – Jose Aguinaldo Jasper - Parecer: “Face ao exposto e demais 7 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 8 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 9 

com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do encerramento das 10 

atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da 11 

atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013”. 12 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 

SEI nº 12638/2017-40 – Agropecuária Mattos & Mattos Ltda - Parecer: “Face ao 14 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 15 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 16 

DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do 17 

encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do 18 

encerramento da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV 19 

nº. 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

A reunião foi suspensa às 12h06m retornando às 13h30min. Constata-se a presença do 21 

Dr. Eros Luis de Sousa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

15. PROCESSO DE DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

Relator: Dr. Edmilson Santos de Freitas.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 
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SEI nº 5278/2017-20 – Nelina de Mattos - Parecer: “Face ao exposto e demais 1 

provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração constantes no 2 

presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.- 3 

SEI nº 6814/2017-12 – Thairan Dias Padilha - Consultório Veterinário - Parecer: 4 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do 5 

auto de infração constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por 6 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 8733/2017-49 – Lucio Roberto Barreto Braga Consultório Veterinário - 8 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo 9 

cancelamento do auto de infração constantes no presente processo”. Decisão: 10 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 11 

SEI nº 9638/2017-62 – Yana Cris Crestani Eirelli – ME - Parecer: “Face ao exposto 12 

e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 13 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 14 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

SEI nº 1212/2018-41 – Nilson Rodrigues da Silva - Propriedade Rural - Parecer: 16 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 17 

da defesa e seu NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do Auto de Infração 18 

nº. 40500/2018”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

SEI nº 8455/2017-20 – Martini Pecuária e Agricultura - Parecer: “Face ao exposto e 20 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO da defesa e seu 21 

NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº. 39186/2017”. 22 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

SEI nº 8456/2017-74 - Martini Pecuária e Agricultura - Parecer: “Face ao exposto e 24 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO da defesa e seu 25 
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NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº. 39187/2017”. 1 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

SEI nº 12463/2017-71 – Município de Rebouças - Parecer: “Face ao exposto e 3 

demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 4 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 5 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

Relator: Dr. Carlos Frederico Grubhofer.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 11852/2017-89 - Ana Paula Sboralski Marchiori - Consultório Veterinário - 8 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo 9 

cancelamento do auto de infração constantes no presente processo”. Decisão: 10 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

SEI nº 10641/2017-29 - Elisa Natsuko Yoshimura Garcia - Parecer: “Face ao 12 

exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de 13 

infração constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 14 

parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

SEI nº 9560/2017-86 - Maiara T. Catani Dal Ponte – ME - Parecer: “Face ao exposto 16 

e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 17 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 18 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

SEI nº 9559/2017-51 - Maiara T. Catani Dal Ponte - Parecer: “Face ao exposto e 20 

demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 21 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 22 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

SEI nº 8731/2017-50 - Samira Abbas Jezzini - Consultório Veterinário - Parecer: 24 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do 25 
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auto de infração constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por 1 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº 8250/2017-44 - Gilmara de Cassia Dalagua – ME - Parecer: “Face ao exposto 3 

e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 4 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 5 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

SEI nº 8114/2017-54 - Claudemir Jose dos Santos - Parecer: “Face ao exposto e 7 

demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 8 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 9 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

SEI nº 7882/2017-91 - Maria Aparecida Nunes Lavelle - Parecer: “Face ao exposto e 11 

demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 12 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 13 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

SEI nº 7801/2017-52 - Michel Douglas de Jesus Schibel - Parecer: “Face ao exposto 15 

e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 16 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 17 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

SEI nº 6654/2017-01 - Queijos Venetto Indústria e Comércio Ltda – ME - Parecer: 19 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do 20 

auto de infração constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por 21 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

SEI nº 4585/2017-93 - Comércio de Rações Santa Terezinha Ltda – ME - Parecer: 23 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do 24 

auto de infração constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por 25 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 



 
 
 
 
ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CRMV-PR DE NÚMERO 279 REALIZADA NOS DIAS 

19 E 20 DE FEVEREIRO DE 2018, EM CURITIBA-PR-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------Pág. 53 

SEI nº 1961/2017-98 - Farol Industria e Comércio S.A - Parecer: “Face ao exposto e 1 

demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 2 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 3 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

SEI nº 1199/2017-40 - Azulão Mercearia e Aviário Ltda - Parecer: “Face ao exposto 5 

e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 6 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 7 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

SEI nº 808/2017-43 - Indústria de Derivados de Carne Sanches Ltda – ME - Parecer: 9 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do 10 

auto de infração constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por 11 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

SEI nº 1269/2017-60 - Carolina Barreto Martins Meneghel - Parecer: “Face ao 13 

exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de 14 

infração constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 15 

parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

Protocolo nº 10022/16 – Sidnei Della Coleta - Parecer: “Face ao exposto e demais 17 

provas constantes nos autos voto pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 18 

36136/2016”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

Relator: Dr. Raimundo Alberto Tostes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

SEI nº 9956/2017-23 - Ednaldo Cesar Ambrosio - Consultório Veterinário – Parecer: 21 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 22 

da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto 23 

de infração nº. 39807/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 24 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-25 

SEI nº 8235/2017-04 - Tatiana Farias Ruschel - Consultório Veterinário - Parecer: 26 
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“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 1 

da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto 2 

de infração nº. 40290/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 3 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-4 

SEI nº 9444/2017-67 - Nutrivet Consultório Veterinário e Representações Ltda – ME 5 

- Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 6 

CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a 7 

MANUTENÇÃO do auto de infração nº. 39804/2017”. Decisão: Aprovado por 8 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

SEI nº 10201/2017-71 - Fabiane Welc dos Anjos - Consultório Veterinário - Parecer: 10 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 11 

da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto 12 

de infração nº. 40365/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 13 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

Relator: Dr. Leonardo Nápoli.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

SEI nº 5147/2017-42 - Ana Paula Prudêncio - Parecer: “Face ao exposto e demais 16 

provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração constantes no 17 

presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-. 18 

SEI nº 2290/2017-82 - Fabio R. de Oliveira Comércio de Produtos Pet ME - Parecer: 19 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do 20 

auto de infração constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por 21 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

SEI nº 2598/2017-28 - Aviário Pet Shop João de Barros Ltda – ME - Parecer: “Face 23 

ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de 24 

infração constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 25 

parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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SEI nº 3517/2017-15 - Lilian Schoeler - Propriedade Rural - Parecer: “Face ao 1 

exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de 2 

infração constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 3 

parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

SEI nº 5142/2017-10 - Anderson dos Santos Burbela - Parecer: “Face ao exposto e 5 

demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 6 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 7 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

SEI nº 9999/2017-17 - Beatriz Borsato de Moraes - Parecer: “Face ao exposto e 9 

demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 10 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 11 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

SEI nº 9996/2017-75 - Beatriz Borsato de Moraes - Parecer: “Face ao exposto e 13 

demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 14 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 15 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

SEI nº 2278/2017-78 - Tem Pet Shop Comércio e Serv. Ltda - Parecer: “Face ao 17 

exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de 18 

infração constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 19 

parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

SEI nº 323/2017-50 - Anderson Luis Pellin - Consultório Veterinário - Parecer: 21 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 22 

do pedido e pelo CANCELAMENTO Do auto de infração nº 39088/2017”. Decisão: 23 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

SEI nº 6743/2017-40 - Anderson Luis Pellin - Consultório Veterinário - Parecer: 25 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 26 
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do pedido e pelo CANCELAMENTO Do auto de infração nº 39172/2017”. Decisão: 1 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº 12494/2017-21 – Município de Rebouças - Parecer: “Face ao exposto e 3 

demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 4 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 5 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

SEI nº 12480/2017-16 - Município de Rebouças - Parecer: “Face ao exposto e 7 

demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 8 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 9 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

Relator: Dr. Eros Luiz de Sousa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 11 

SEI nº 4334/2017-17 – Luciane Galdino Calado - Parecer: “Face ao exposto e 12 

demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 13 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 14 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

SEI nº 4336/2017-06 – Luciane Galdino Calado Parecer: “Face ao exposto e demais 16 

provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração constantes no 17 

presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-. 18 

SEI nº 2033/2018-21 – Malys e Orbem Ltda. - Parecer: “Face ao exposto e demais 19 

provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração constantes no 20 

presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-. 21 

SEI nº 4513/2018-46 – Rubens Antonio Bohatchuk - Consultório Veterinário - 22 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo 23 

cancelamento do auto de infração constantes no presente processo”. Decisão: 24 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 
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SEI nº 2043/2018-67 – Comercial Agro veterinária Malys Ltda. - Parecer: “Face ao 1 

exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de 2 

infração constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 3 

parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

SEI nº 2048/2018-90 - E. R. dos Santos – ME - Parecer: “Face ao exposto e demais 5 

provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração constantes no 6 

presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-. 7 

SEI nº 8736/2017-82 - C. A. B. Alimentos Eireli – ME - Parecer: “Face ao exposto e 8 

demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 9 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 10 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 11 

SEI nº 8708/2017-65 - C. A. B. Alimentos Eireli – ME - Parecer: “Face ao exposto e 12 

demais provas constantes nos autos voto pelo cancelamento do auto de infração 13 

constantes no presente processo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 14 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo 16 

cancelamento do auto de infração constantes no presente processo”. Decisão: 17 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

16. RECURSO CONTRA AUTO DE MULTA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

Relator: Dr. Raimundo Alberto Tostes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

SEI nº 6779/2017-23 - Município de Guamiranga – Parecer: “Face ao exposto e 21 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do recurso e seu 22 

PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº. 109/2017”. Decisão: 23 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

SEI nº 7323/2017-81 - Município de Ribeirão Claro – Parecer: “Face ao exposto e 25 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO da presente defesa 26 
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e pelo NÃO PROVIMENTO da mesma e a MANUTENÇÃO do auto de multa nº. 1 

130/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

SEI nº 8265/2017-11 - Cotrim e Swarca Ltda – Parecer: “Face ao exposto e demais 3 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu NÃO 4 

PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do auto de infração nº. 40028/2017”. 5 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

SEI nº 8263/2017-13 - Cotrim e Swarca Ltda - Parecer: “Face ao exposto e demais 7 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO da presente defesa e pelo 8 

seu NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do auto de infração nº. 9 

40027/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

SEI nº 9443/2017-12 - Nutrivet Consultório Veterinário e Representações Ltda – ME 11 

- Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 12 

CONHECIMENTO da presente defesa e pelo seu NÃO PROVIMENTO, com a 13 

MANUTENÇÃO do auto de infração nº. 39803/2017”. Decisão: Aprovado por 14 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

Relator: Dr. Leonardo Nápoli.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

Protocolo nº 17340/14 – Edélcio Diana Santa Maria - Parecer: “Face ao exposto e 17 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo 18 

seu NÃO PROVIMENTO, qual seja a MANUTENÇÃO do auto de multa nº. 19 

73/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

SEI nº 5832/2017-79 - Caroline C. Padilha e Cia Ltda –ME - Parecer: “Face ao 21 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 22 

recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº. 23 

059/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

SEI nº 1968/2017-18 – Cooperativa Agroindustrial de Londrina – CATIVA - 25 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 26 
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CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do 1 

auto de multa nº. 049/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 2 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

SEI nº 5854/2017-39 - Valdoino Moretto – ME - Parecer: “Face ao exposto e demais 4 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu 5 

PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº. 72/2017”. Decisão: 6 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

Relator: Dr. Edmilson Santos de Freitas.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

SEI nº 8026/2017-52 - Manuela Sorgi da Costa - Parecer: “Face ao exposto e demais 9 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO da presente defesa e pelo 10 

NÃO PROVIMENTO da mesma e a MANUTENÇÃO do auto de multa nº. 11 

164/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

SEI nº 7858/2017-51 - Gimaco Industria e Comércio de Suplementos para Animais 13 

Ltda - Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 14 

CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do 15 

auto de multa nº. 158/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 16 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº 7855/2017-18 - Victor Alessandro Nascimento Belniak - Parecer: “Face ao 18 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 19 

recurso e seu PROVIMENTO, com o cancelamento do auto de multa nº. 153/2017”. 20 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

SEI nº 7827/2017-09 - Paulo Cesar Vais de Souza - Consultório Veterinário - 22 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 23 

CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do 24 

auto de multa nº. 155/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 25 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 



 
 
 
 
ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CRMV-PR DE NÚMERO 279 REALIZADA NOS DIAS 

19 E 20 DE FEVEREIRO DE 2018, EM CURITIBA-PR-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------Pág. 60 

SEI nº 7820/2017-89 - Fernanda Cardili de Paula - Cons. Veterinário - Parecer: 1 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 2 

do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº. 3 

135/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

SEI nº 4828/2017-93 - Município de Guaratuba - Parecer: “Face ao exposto e demais 5 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do recurso e seu 6 

PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº. 226/2017”. Decisão: 7 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

SEI nº 4173/2017-53 - Suellen Bonaldo dos Santos Martinelli ME - Parecer: “Face 9 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 10 

recurso e seu PROVIMENTO, com o cancelamento do auto de multa nº. 210/2017”. 11 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

SEI nº 4170/2017-10 - Eduarda Roberta da Silva ME - Parecer: “Face ao exposto e 13 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do recurso e seu 14 

PROVIMENTO, com o cancelamento do auto de multa nº. 208/2017”. Decisão: 15 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

SEI nº 2976/2017-73 - Razente Produtos Veterinários Ltda. – Processo sobrestado.-.-. 17 

SEI nº 5855/2017-83 - Sociedade Protetora dos Animais de Siqueira Campos - 18 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 19 

CONHECIMENTO da presente defesa e pelo NÃO PROVIMENTO da mesma e a 20 

MANUTENÇÃO do auto de multa nº. 064/2017”. Decisão: Aprovado por 21 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

11. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

Relator: Dr. Eros Luiz de Sousa-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

SEI nº 13033/2017-76 - Rossellito Peterson L. M. Martins Vaz - Parecer: “Face ao 25 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 26 
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presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 1 

DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o 2 

disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 3 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

SEI nº 13037/2017-54 - Daniella Furlan - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 5 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 6 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 7 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 8 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 9 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº 13039/2017-43 - Suelen Misaki Tanaka - Parecer: “Face ao exposto e demais 11 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 12 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 13 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 14 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 15 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

SEI nº 13133/2017-01 - Thiago Augusto de Macedo Castro - Parecer: “Face ao 17 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 18 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 19 

DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o 20 

disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 21 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

SEI nº 121/2018-99 - Jeferson Napoli - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 23 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 24 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 25 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 26 
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15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 1 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº 123/2018-88 - Juliana Domingos Archanjo dos Reis - Parecer: “Face ao 3 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 4 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 5 

DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o 6 

disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 7 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

SEI nº 129/2018-55 - Maysa Pellizzaro - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 9 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 10 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 11 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 12 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 13 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

SEI nº 804/2018-46 - Awnny Kim Karasawa - Parecer: “Face ao exposto e demais 15 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 16 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 17 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 18 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 19 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

SEI nº 806/2018-35 - Melony Caroline Ferreira dos Santos - Parecer: “Face ao 21 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 22 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 23 

DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o 24 

disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 25 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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SEI nº 815/2018-26 - Raiza Schissel dos Santos - Parecer: “Face ao exposto e 1 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 2 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 3 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 4 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 5 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

SEI nº 819/2018-12 - Vanessa Nadine Gris - Parecer: “Face ao exposto e demais 7 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 8 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 9 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 10 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 11 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

SEI nº 857/2018-67 - Francisco Pizzolato Montanha - Parecer: “Face ao exposto e 13 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 14 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 15 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 16 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 17 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

SEI nº 858/2018-10 - Renato da Silva Figueiredo - Parecer: “Face ao exposto e 19 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 20 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 21 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 22 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 23 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

SEI nº 1625/2018-26 - Cristian Jonas Lupke - Parecer: “Face ao exposto e demais 25 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 26 
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pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 1 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 2 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 3 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

SEI nº 860/2018-81 - Robson Gomes - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 5 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 6 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 7 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 8 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 9 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº 1585/2018-12 - Ricardo Dall Alba - Parecer: “Face ao exposto e demais 11 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 12 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 13 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 14 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 15 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

SEI nº 866/2018-58 - Thaina Azzolini - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 17 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 18 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 19 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 20 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 21 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

SEI nº 1078/2018-89 - Edumar Ricardo da Silva - Parecer: “Face ao exposto e 23 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 24 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 25 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 26 
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nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 1 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº 1583/2018-23 - Kenni Miessa Figueiredo Stofela - Parecer: “Face ao exposto 3 

e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 4 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 5 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto 6 

nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 7 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

SEI nº 1389/2018-48 - Priscila Michelin Groff - Parecer: “Face ao exposto e demais 9 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 10 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 11 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 12 

15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 13 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

16. RECURSO CONTRA AUTO DE MULTA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

Relator: Eros Luiz de Sousa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

SEI nº 1445/2017-63 - Agropecuária S J Ltda – ME – Parecer: “Face ao exposto e 17 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do recurso e seu 18 

PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº. 054/2017”. Decisão: 19 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

SEI nº 8217/2017-14 - Município de São José das Palmeiras – Parecer: “Face ao 21 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 22 

recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº. 23 

84/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

SEI nº 3846/2017-58 - Kelly Brugmann Paz - Consultório Veterinário – Parecer: 25 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 26 
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do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº. 1 

240/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

SEI nº 6468/2017-64 - NF Materiais de Construção e Agro veterinária Ltda – ME – 3 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 4 

CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do 5 

auto de multa nº. 10/2018”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 6 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 7841/2017-02 - A. Toth Pet Shop – ME – Parecer: “Face ao exposto e demais 8 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do recurso e seu 9 

PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº. 143/2017”. Decisão: 10 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

SEI nº 6268/2017-10 - Matsugano Agro Comercial de Sementes Ltda – Parecer: 12 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 13 

do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº. 14 

03/2018”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

SEI nº 10180/2017-94 - Centro de Recuperação Animal Ltda – Este processo será 16 

relatado em plenária futura.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº 7319/2017-12 - Indústria de Laticínios S. S. P. M. A. Ltda – Parecer: “Face 18 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 19 

recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº. 20 

128/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

Relator: Dr. Carlos Frederico Grubhofer.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

Protocolo nº 10444/16 – Auq e Miauq Aviário Ltda. – Parecer: “Face ao exposto e 23 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do pedido e seu 24 

PROVIMENTO, com o cancelamento do auto de multa nº. 233/2017”. Decisão: 25 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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17. HOMOLOGAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 1 

Relator: Dr. Ricardo Pereira Ribeiro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº 8944/2017-81 - Clover da Silva de Souza – Parecer: “Face ao exposto e 3 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 4 

pedido, e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo; qual seja a homologação da 5 

responsabilidade técnica”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-. 6 

Relator: Dr. Edmilson Santos de Freitas.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

EXTRA PAUTA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

SEI nº 3977/2017-35 - Lilian Bernart - – Parecer: “Face ao exposto e demais provas 9 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo NÃO 10 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja a homologação da responsabilidade técnica”. 11 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

SEI nº 7052/2017-63 - Francis Magno Flosi – Parecer: “Face ao exposto e demais 13 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 14 

PROVIMENTO do mesmo, devendo o profissional realizar o Seminário de 15 

Responsabilidade Técnica realizado pelo CRMV-PR”. Decisão: Aprovado por 16 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

SEI nº 10596/2017-11 - Ilizete Puretz – Parecer: “Face ao exposto e demais provas 18 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo NÃO 19 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja a homologação da responsabilidade técnica”. 20 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

SEI nº 11494/2017-12 - Leandro Monteiro Ingles – Parecer: “Face ao exposto e 22 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 23 

pedido, e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo; qual seja a homologação da 24 

responsabilidade técnica”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-. 25 
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SEI nº 0242/2018-31 - Aline Vieira – Parecer: “Face ao exposto e demais provas 1 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo NÃO 2 

PROVIMENTO do mesmo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 3 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

18. PROCESSO ADMINISTRATIVO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

Relator: Dr. Ricardo Pereira Ribeiro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

SEI nº 347/2018-90 - Aparecida Rosa de Campos ME – Parecer: “Face ao exposto e 7 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, 8 

e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 9 

parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº 4066/2017-25 – Marcelo Cesar Messias – Parecer: “Face ao exposto e demais 11 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 12 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja o cancelamento dos débitos da empresa 13 

relacionados aos anos de 2011 a 2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 14 

parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

Relator: Dr. Edmilson Santos de Freitas.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

EXTRA PAUTA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº 12349/2017-41 - Projeto de Educação dobre Posse Responsável, Bem-Estar 18 

Animal e Controle Populacional de Cães e Gatos no Município de Guaratuba-PR. - 19 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 20 

CONHECIMENTO do pedido e pelo seu PROVIMENTO, estando a aprovação do 21 

projeto condicionada a formalização de anotação de responsabilidade técnica com 22 

médico veterinário junto ao CRMV-PR”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 23 

parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

SEI nº 12421/2017-30 – Projeto de Controle Populacional de Cães e Gatos da Cidade 25 

de Mamborê - PR - Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos 26 
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autos, voto pelo CONHECIMENTO do pedido e pelo seu NÃO PROVIMENTO, que 1 

seja encaminhado ao solicitante o Parecer da ASSTEC nº 117/2017, para 2 

conhecimento e adequações necessárias”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 3 

parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

SEI nº 1183/2018-18 - Projeto de Controle Populacional de Cães e Gatos do 5 

Município de Francisco Beltrão – PR - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 6 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do pedido e pelo seu 7 

PROVIMENTO”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.- 8 

19. POSIÇÃO FINANCEIRA ATUAL.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

O Sr. Tesoureiro faz a leitura do posicionamento financeiro do CRMV-PR, que em 20 10 

de fevereiro de 2018 ficou em R$ 8.828.213,76 (oito milhões oitocentos e vinte e oito 11 

mil, duzentos e treze reais e setenta e seis centavos).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

A reunião foi suspensa às 17h40min. No dia 20 de fevereiro de 2018 às 09h30min, 13 

após ser constatada a existência de quórum pelo Secretário Geral, se deu a 14 

continuidade aos trabalhos da Sessão Plenária Ordinária do CRMV-PR nº 279 – 15 

Gestão 2017/2020. A reunião foi presidida pelo Dr. Rodrigo Távora Mira, Presidente. 16 

Presentes os mesmos Diretores e Conselheiros participantes da Sessão no dia 19 de 17 

fevereiro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

Dr. Leonardo apresenta Dra. Pauline que passa a relatar sobre sua participação no 19 

Evento que ocorreu no sábado anterior, pela manhã, no Conselho Regional de 20 

Farmácia. Informa que foram convidados todos os conselhos da área de saúde. 21 

Informa que o MEC já liberou a realização de cursos à distância pelos cursos da área 22 

da saúde. Hoje o Tutor do curso EAD não precisa ser um técnico professor, pode ser 23 

um funcionário autorizado e treinado para operacionalizar o equipamento. Um curso 24 

de medicina veterinária está ofertando 11.000 (onze mil) vagas.  Discutiram as 25 

estratégias de marketing que eles estão utilizando, não há preocupação com a 26 
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qualidade e a população também não terá essa preocupação. A ideia é tentar uma 1 

intervenção conjunta junto ao MEC e desenvolver campanhas junto à população sobre 2 

a importância da qualidade dos cursos de formação superior e sobre o conceito do 3 

curso EAD. Dr. Raimundo comenta como se dá o processo de abertura de um curso 4 

novo, é praticamente documental, quase nada restritiva, até que o curso recebe uma 5 

visita de representantes do MEC que faz o reconhecimento do curso, o instrumento de 6 

avaliação é sério e criterioso.  Abertura de polos ocorre de acordo com a avaliação da 7 

estrutura da universidade e autorização do MEC. Discutiram ainda o que está sendo 8 

feito pelo Conselho de Educação Física, depois de formadas, as pessoas graduadas 9 

precisam apresentar o diploma e o histórico ao conselho, se o polo em que se formou 10 

não for autorizado eles não registram o profissional. Dr. Raimundo entende que o 11 

aluno não deveria ser punido. Dr. Leonardo entende que o EAD tem que formar 12 

profissionais com as mesmas competências e qualidade de um curso presencial, assim 13 

eles podem funcionar, atingindo o resultado necessário. A exigência que podemos 14 

lutar para ter garantida está na formação das competências. Nova reunião será 15 

realizada no dia 10/03, em 07/04 a ideia é levar para a comunidade as informações já 16 

definidas nas reuniões de março. A proposta é que as informações sejam elaboradas a 17 

partir de uma pesquisa realizada por todos os conselhos que possibilite avaliar a 18 

qualidade da formação profissional. Dr. Raimundo afirma que os cursos que podem 19 

ser realizados em formato EAD tem um perfil definido. Dra. Pauline relata que eles 20 

pediram então esse estudo sobre EAD e que ninguém na reunião manifestou 100% de 21 

contrariedade, mas definiram que, para uma posição efetiva, precisa acontecer um 22 

estudo a respeito. Dr. Álvaro manifesta sua posição de que o profissional precisa ter 23 

um percentual de aulas presenciais, que a seu ver não é possível um curso 100% EAD; 24 

Dr. Leonardo questiona Dra. Pauline se houve algum encaminhamento em termos 25 

políticos a respeito do assunto em questão. A Dra. informa que foi solicitado aos 26 
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CRMVs que insiram no site os cursos credenciados e autorizados pelo MEC e onde 1 

são os polos. Como é um ano eleitoral, enviar carta dos CRMVs aos candidatos, 2 

participar de mais eventos da categoria e trabalhar o setor de comunicação de todos os 3 

conselhos para divulgar nas mídias e provocar as entidades parceiras sobre a 4 

qualidade do EAD, esclarecendo o que está acontecendo e solicitando manifestação. 5 

Dr. Leonardo entende que não é viável nesse momento provocar as entidades e que 6 

precisamos sim construir uma base junto aos políticos. Entende ainda que os 7 

encaminhamentos expostos estão um pouco incipientes em relação à gravidade que 8 

envolve a questão. Propõe fortalecer e propor ações mais estratégicas juridicamente, 9 

administrativamente e politicamente.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

Dra. Ana - Comenta sobre eventos realizados em parceria com a ADAPAR e MAPA 11 

(mormo, anemia, etc), sugere retomar a abordagem, pela relevância dos temas. Dr. 12 

Raimundo propõe embutir nos seminários de RT um bloco de palestras que sejam 13 

informativas em relação à febre amarela. Dra. Pauline se propõe trazer para a próxima 14 

plenária um projeto para realização dos eventos mencionados pela Dra. Ana.  Dr. 15 

Raimundo se coloca à disposição para elaborar um material sobre o tema por ele 16 

proposto e, inclusive, se disponibiliza a realizar as palestras correspondentes. Dr. 17 

Rodrigo entende que temos que cuidar com a inserção de temas específicos nos 18 

seminários básicos de RT, por termos um conteúdo obrigatório a seguir. Acha que 19 

seminários e eventos técnicos específicos serão mais eficazes, os profissionais terão 20 

maior interesse.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

20. APROVAÇÃO DE BALANCETE E COMPARATIVO DE RECEITAS E 22 

DESPESAS REFERENTE O MÊS DE DEZEMBRO/2017 E JANEIRO/2018.-.-.-  23 

Presente o Sr. Claudecir Munhoz da empresa terceirizada de Contabilidade, o qual faz 24 

a apresentação do balancete referente ao mês de dezembro de 2017, que teve a Receita 25 

Realizada até 31/12/2017 de R$ 420.911,67 (Quatrocentos e vinte mil novecentos e 26 



 
 
 
 
ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CRMV-PR DE NÚMERO 279 REALIZADA NOS DIAS 

19 E 20 DE FEVEREIRO DE 2018, EM CURITIBA-PR-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------Pág. 72 

onze reais e sessenta e sete centavos) e Despesa Liquidada de R$ 1.360.735,09 (Um 1 

milhão, trezentos e sessenta mil, setecentos e trinta e cinco reais e nove centavos). 2 

Apresenta também o balancete referente ao mês de janeiro de 2018, que teve a Receita 3 

Realizada até 31/01/2018 de R$ 1.565.910,50 (Um milhão, quinhentos e sessenta e 4 

cinco mil, novecentos e dez reais e cinquenta centavos) e Despesa Liquidada de R$ 5 

534.179,39 (Quinhentos e trinta e quatro mil, cento e setenta e nove reais e trinta e 6 

nove centavos). Decisão: Aprovado por unanimidade pelos membros do Plenário, os 7 

balancetes do CRMV-PR referente aos meses de dezembro de 2017 e janeiro de 8 

2018.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

Claudecir cita a dificuldade que estão enfrentando em relação à empresa que está 10 

fazendo o levantamento e classificação dos bens patrimoniais. Dr. Leonardo pede que 11 

seja levantada a situação da execução do contrato e agendada reunião com a área 12 

responsável.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 

21. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO – Dr. Leonardo contextualiza a questão da 14 

Assessoria Jurídica em relação à demanda de trabalho dos advogados e à necessidade 15 

de contratação de mais um profissional, que se tornou mais urgente com a gestação da 16 

Dra. Giorgia e a licença maternidade correspondente. Repassa as informações 17 

constantes no estudo apresentado pela Assessoria de Gestão de Pessoas ao Plenário e, 18 

diante do exposto, solicita autorização para a convocação do próximo classificado da 19 

lista de aprovados no concurso público do CRMV-PR vigente. Decisão: Aprovada por 20 

unanimidade a convocação e contratação de um funcionário para o cargo de advogado 21 

a ser lotado na Assessoria Jurídica.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

22. IMÓVEL DE LONDRINA - Dr. Leonardo informa a situação de Londrina em 23 

relação aos imóveis, temos uma sede própria e uma locada em funcionamento. Dr. 24 

Leonardo solicitou à SCC um estudo sobre as possibilidades em relação à sede da 25 

Delegacia em Londrina para apresentar ao plenário no mês de março.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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Retira-se Dra. Pauline às 11h30min.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 1 

A reunião foi suspensa às 12h retornando às 13h30min, com os mesmos presentes que 2 

no período matutino.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

23. POSICIONAMENTO DO REGIONAL PARA DISCUSSÃO NA CÂMARA 4 

DE PRESIDENTES:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

- Vaquejada e demais esportes que utilizem animais;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

- Castra-Móveis;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

- Recente revogação do §4º, art. 30, da Resolução CFMV nº 1041/2013. – Parecer 8 

jurídico no Processo n° 012942/2017-97. – Dr. Rodrigo procede à leitura do Parecer 9 

Jurídico, que é aprovado por todos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

24. LICITAÇÃO:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

24.1. Jardinagem: Prestação de serviços de jardinagem nas dependências das sedes 12 

do CRMV-PR em Curitiba e Londrina. Valor estimado: R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 13 

Decisão: Aprovada por unanimidade a licitação em questão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

25. DEFINIÇÃO QUANTO A DATA DA PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA.-.-.-.-  15 

Confirmados os dias 15 e 16/03/2018 para a realização da Sessão Plenária nº 280, em 16 

Curitiba – PR e os dias 16 e 17/04/2018 para a realização da Sessão Plenária nº 281 17 

em Londrina - PR.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

26.  PRONUNCIAMENTOS DOS MEMBROS DO PLENÁRIO: Não houve.-.-.-.- 19 

27. ENCERRAMENTO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

Nada mais havendo a ser discutido, o Sr. Presidente agradece a presença de todos e 21 

declara encerrada a Sessão Plenária Ordinária nº 279, às 15h38min, sendo lavrada a 22 

presente ata que vai assinada por todos. Curitiba, 20 de fevereiro de 2018.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

 

Méd. Vet. Rodrigo Távora Mira 

 

_______________________________ 
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Méd. Vet. Leonardo Nápoli ______________________________  

 

Zootec. Carlos Frederico Grubhofer 

 

_______________________________ 

 

Méd. Vet. Antonio Ademar Garcia 

 

_______________________________ 

 

Méd. Vet. Eros Luiz de Sousa 
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Méd. Vet. Edmilson Santos de Freitas 
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Méd. Vet. Raimundo Alberto Tostes 

 

_______________________________ 

 

Zootec. Ricardo Pereira Ribeiro 

 

_______________________________ 

 

Méd. Vet. Álvaro Bueno Filho 

 

_______________________________ 

 

Méd. Vet. Ana Lúcia Menon de Lima 

 

_______________________________ 

 

Méd. Vet. Danilo de Cuffa 

 

_______________________________ 
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